
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

Nº. 002/2021.

3º TERMO ADITIVO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO
PARQUE ESTADUAL AGROPECUÁRIO FLORIANO VAREJÃO

DAS PARTES

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, através da SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR/ES, sediada na Avenida
João Batista Parra, nº 600, 11º Andar, Ed. Aureliano Hoffman, Enseada do Suá – CEP 29050-375 na cidade de Vitória, inscrita
no CNPJ. 08.750.791/0001-89, doravante denominada simplesmente AUTORIZANTE e/ou SETUR, neste ato representado por
sua Secretária LENISE MENEZES LOUREIRO.

De outro lado, MILANEZ & MILANEZE S.A, doravante denominada simplesmente AUTORIZATÁRIA, inscrita no CNPJ sob o
nº.32.403.065/0001-74, sediada a av. José Martins M.Rato,1117, CEP-29.160-790, Bairro de Fatima, Serra - ES, neste ato
representada por seus Responsáveis Legais, FLÁVIA MILANEZ MILANEZE, brasileira, portadora da cédula de identidade nº.
1675819 e inscrita no CPF nº. 056.538.467-83 e MARCOS MILANEZ MILANEZE, brasileiro, portador da cédula de identidade
nº 1675818 e inscrito no CPF nº 105.733.147-30.

Resolvem as partes, em comum acordo, alterar a cláusula primeira e parte da cláusula terceira do Termo de Autorização de
Uso nº 002/2021, celebrado na data de 12 de junho de 2020, e seus aditivos, conforme descrição a seguir:

Descrição original:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto autorizar o uso das áreas e equipamentos do PARQUE ESTADUAL AGROPECUÁRIO
FLORIANO VAREJÃO localizado na Rodovia do Contorno, S/N, Km 01. Jardim Carapina – Serra/ES, CEP 29.161-064, para a
realização do Evento “VITÓRIA STONE FAIR 2022”.

O item acima passa a vigorar com as seguintes alterações:

O presente Termo tem por objeto autorizar o uso das áreas e equipamentos do PARQUE ESTADUAL AGROPECUÁRIO
FLORIANO VAREJÃO localizado na Rodovia do Contorno, S/N, Km 01. Jardim Carapina – Serra/ES, CEP 29.161-064, para a
realização do Evento “VITÓRIA STONE FAIR 2023”.

Descrição original:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO VALOR

O valor e prazo da autorização de uso seguirão a tabela de preços definidos pela Portaria nº. 014-R, identificando montagem,
realização e desmontagem do evento, conforme abaixo.

PERÍODO DO EVENTO:

Período de Montagem: Início: 31/01/2022; Término: 14/02/2022 - Número de Diárias: 15

Período de Realização: Início: 15/02/2022; Término: 18/02/2022 - Número de Diárias: 04

Av. João Batista Parra, nº 600, Edifício Aureliano Hoffman, 11º andar
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

Período de Desmontagem: Início: 19/02/2022; Término: 24/02/2022 - Número de Diárias: 06

O item acima passa a vigorar com as seguintes alterações:

PERÍODO DO EVENTO:

Período de Montagem: Início: 23/01/2023; Término: 06/02/2023 - Número de Diárias: 15

Período de Realização: Início: 07/02/2023; Término: 10/02/2023 - Número de Diárias: 04

Período de Desmontagem: Início: 11/02/2023; Término: 16/02/2023 - Número de Diárias: 06

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Autorização de Uso nº 002/2021, de 12 de junho de 2020, e seus aditivos.

Por estarem em consenso, assinam as partes este instrumento particular, devendo o mesmo ser anexado ao Termo de
Autorização de Uso nº 002/2021.

Vitória – ES, 08 de fevereiro de 2022.

_______________________________ ___________________________
MILANEZ & MILANEZE                                                        LENISE MENEZES LOUREIRO

AUTORIZATÁRIO                                                             Secretária de Estado de Turismo
AUTORIZANTE
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LENISE MENEZES LOUREIRO
SECRETARIO DE ESTADO
SETUR - SETUR - GOVES

assinado em 09/02/2022 15:18:28 -03:00

FLÁVIA MILANEZ MILANEZE
CIDADÃO

assinado em 15/02/2022 17:01:39 -03:00

MARCOS MILANEZ MILANEZE
CIDADÃO

assinado em 08/02/2022 15:17:21 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 15/02/2022 17:01:40 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THAINA VENANCIO PEREIRA (ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - GENTUR - SETUR - 
GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-2GDTKN
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